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considerando o Processo nº 2022/ 848465
rESolvE:
autorizar o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias Para cada SEr-
vidor citado aBaiXo:
ESMEriNo NEri BatiSta filHo,599620/1,Secretário adjunto de trabalho 
Emprego e renda, tadEU dE JESUS carvalHo loBato,2025183,GErEN-
tE,MaYra HElENa GaliZa loPES aZEvEdo,5918870/2 aSSiStENtE ad-
MiNiStrativo que se deslocara para caMEta/Pa no período de 26/07 a 
28/07/2022 com objetivo iNtErMEdiaÇÃo dE MÃo – dE oBra.
Classificação Orçamentária:
43.105 – 11.333.1504.8946 f:0101006357 266.721 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, trabalho, Emprego e renda em, 
06 de julho 2022.
iNocENcio rENato GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 961/2022 – seaster
o SEcrEtário dE EStado dE aSSiStENcia Social,traBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 886069
rESolvE: autorizar o pagamento de 02 e ½ ( duas e meia ) diárias Para 
cada SErvidor citado aBaiXo
iNicENcio rENato GaSPariM,5945555/1,SEcrEtario dE EStado que 
se deslocara para BraSilia/df no período de 13/07 a 15/07/2022 com 
objetivo apoio à Gestão e aos Serviços Socioassistenciais.rEtroatio do 
dia 12/07/2022
Classificação Orçamentária:
43.101 – 08.244.1505.8863 f:0101006357 234.191 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, trabalho, Emprego e renda em, 
14 de julho 2022.
iNocENcio rENato GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 972/2022 – seaster
o SEcrEtário dE EStado dE aSSiStENcia Social,traBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 903600
rESolvE:
autorizar o pagamento de 04 e ½ (quatro e meia) diárias Para cada SEr-
vidor citado aBaiXo:
ricardo avEliNo GaNZEr,55588660/4, dirEtor, que se deslocara para
tailÂNdia, GoiaNÉSia, BrEU BraNco E Novo rEPartiMENto no perío-
do de 25/07 a 29/07/2022 com objetivo apoio à Gestão e aos Serviços So-
cioassistenciais.raiMUNdo alEXaNdrE corrEa doS SaNtoS,35076/1, 
MotoriSta QUE vai coNdUZir vEicUlo da SEaStEr coM o dirEtor 
da drccP/SEaStEr.
Classificação Orçamentária:
87.101 – 08.244.1505.8863 f:0139002241 261.694 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, trabalho, Emprego e renda em, 
18 de julho 2022.
iNocENcio rENato GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 829967

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 962 de 14 de JULHo 2022.
o SEcrEtário dE EStado dE aSSiStÊNcia Social, traBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da
lei federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolvE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), aNtoNio JEroNiMo BotElHo JUNior 
, Matrícula: 5729454/1, lotado na Nti, para atuar como titular e o(a) 
servidor(a) alaN alvErNE KoUdEla dE liMa , Matrícula: 5719294/1, , 
lotada na Nti, para atuar como suplente do contrato administrativo n° 
55/2022, celebrado com a Empresa, EMPrESa dE tEcNoloGia da iN-
forMaÇÃo E coMUNicaÇÃo do EStado do Pará – ProdEPa, cujo ob-
jeto é SErviÇoS dE tEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo, 
MaNUtENÇÃo do acESSo À iNtErNEt(100MB) EM fiBra ÓPtica E rá-
dio, MaNUtENÇÃo da rEdE dE dadoS (fiBra E rádio), MaNUtENÇÃo 
dE rádio cliENtE, HoSPEdaGEM dE WEBSitE(30GB), traNSPortE dE 
dadoS 5,10,30 E 100 MBPS, licENÇa dE USo dE SiStEMaS (coBEN E 
SUaSWEB), licENÇaS dE USo dE SiStEMaS GloBaiS (SiafEM/SiMaS) E 
licENÇaS do BUSiNESS officE (B.o). , a fiM dE atENdEr a dEMaNda 
do coNtrato adMiNiStrativo Nº55/2022.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 

de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 14 de julho de 2022.
iNocENcio rENato GaSPariM
SEcrEtário dE EStado dE aSSiStÊNcia Social, traBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1

Protocolo: 829969
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secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 437/2022 – seJUdH
Belém/Pa, 19 de JULHo de 2022.
designa Pregoeiro, leiloeiro, Equipe de apoio a Pregão e constitui comis-
são Permanente de licitação da Secretaria de Estado de Justiça e direitos 
Humanos do Pará, e dá outras providências.
o SEcrEtário dE EStado dE JUStiÇa E dirEitoS HUMaNoS do Pará, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere; e
considerando o Processo administrativo Eletrônico (PaE) n. 2022/860464;
rESolvE:
art. 1º designar Pregoeiro, leiloeiro, Equipe de apoio a Pregão e servido-
res para compor a comissão Permanente de licitação.
art. 2º ficam designados os servidores Jacirene andrade fiel Moraes e 
charles Santos Peniche para exercerem as atribuições de PrEGoEiro nos 
termos da lei nº 10.520/2002.
art. 3º ficam designados para compor a EQUiPE dE aPoio para atuar 
nos processos de Pregão Presencial e Eletrônico, nos termos da lei nº 
10.520/2002, os servidores angélica cristina ortiz Elmescany, lilian da 
Silva oliveira Pena e claudio da Silva Monteiro.
art. 4º a servidora Jacirene andrade Fiel Moraes fica designada para res-
ponder como Presidente da comissão Permanente de licitação – cPl.
art. 5º ficam nomeados para MEMBroS da comissão Permanente de lici-
tação – cPl os servidores angélica cristina ortiz Elmescany, lilian da Silva 
oliveira Pena e claudio da Silva Monteiro.
art. 6º compete a comissão Permanente de licitação, em conformidade 
com a constituição federal, lei federal nº. 8.666/93 e demais legislação e 
atos normativos que disciplina ou vierem a disciplinar a matéria, processar 
e julgar as licitações referentes as aquisições de bens, contratação de ser-
viços, obras e locação de bens móveis no âmbito da SEJUdH.
Parágrafo Único: competirá, ainda, observar todas as regulamentações 
internas e apresentar a autoridade superior relatório anual dos trabalhos 
realizados pela comissão, além de outros que vierem a ser solicitados a 
depender da necessidade.
art. 7º o período de vigência da comissão Permanente de licitação - cPl, 
nos termos do § 4º do artigo 51 da lei 8.666/93, será de 01 (um) ano a 
contar da data de sua publicação.
art. 8º Na modalidade de licitação denominada leilão, a Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, Jacirene Andrade Fiel Moraes fica de-
signada como lEiloEira, conforme artigo 53 da lei nº 8.666/93.
art. 9º Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogando 
as disposições contrárias.
valBEtaNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 829977
Portaria Nº 427 de 13 de julho de 2022.
o SEcrEtario dE EStado dE JUStiÇa E dirEitoS HUMaNoS, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a lei 7.029/2007,
rESolvE:
art. 1º designar os servidores abaixo indicados para, com observância na 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato celebrado entre a Secreta-
ria de Estado de Justiça e direitos Humanos e a Empresa S. da c. SaNtoS 
coMErcio E SErviÇoS ltda.
coNtrato Nº 11/2022 – Processo 2022/302700
oBJEto: a contratação da empresa para a aquisição de alimentos de Uso 
comuns (café e açúcar), para atender a Secretaria de Estado de Justiça 
e Direitos Humanos – SEJUDH, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no termo de referência, anexo do Edital.
fiScal titUlar: aNa criStiNa colarES Motta, matrícula 5225167/1.
fiScal SUBStitUto: aNtoNio aUGUSto vUlcao GaMa, matrícula 
40371/1.
Art. 2º. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e fará relatórios mensais 
que serão enviados à coordenadoria de administração e finanças até o dia 
10 subsequente de cada mês.
art. 3º. as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes.


